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ΧΝΠϑ: 45.693.777/0001−17

ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Σ.Α. − ΥΡΒΑΜ

ΡΕΛΑΤΡΙΟ DΑ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο

ΒΑΛΑΝ∩Ο ΠΑΤΡΙΜΟΝΙΑΛ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

Σενηορεσ αχιονιστασ: Α αδmινιστραο εm χυmπριmεντο ◊σ δισποσι⌡εσ λεγαισ ε εστατυτ〈ριασ, τεm α σατισφαο δε απρεσενταρ αοσ σενηορεσ αχιονιστασ ασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ δοσ εξερχχιοσ Ξνδοσ εm 
31 δε δεζεmβρο δε 2025 ε 2024, αχοmπανηαδασ δε νοτασ εξπλιχατιϖασ ε δο παρεχερ δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ.

ΑΤΙςΟ Νοτα 2025 2024

Χιρχυλαντε 104.683 97.624

Χαιξα ε Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα 3 23.636 16.076

Χοντασ α Ρεχεβερ 4 49.827 52.189

Ιmποστοσ α Ρεχυπεραρ 20.608 19.862

Εστοθυεσ 5 5.494 5.004

Ουτροσ Χρδιτοσ 6 5.118 4.493

Νο Χιρχυλαντε 113.005 116.226

Dεπ⌠σιτοσ ϑυδιχιαισ 17.367 12.912

Ιmποστοσ Dιφεριδοσ 7 3.870 5.020

Ινϖεστιmεντοσ 8 12.144 12.134

Ιmοβιλιζαδο 9 39.990 43.448

Dιρειτο δε υσο αρρενδαmεντο 11 39.599 42.659

Ιντανγϖελ 35 53

Τοταλ δο Ατιϖο 217.688 213.850

ΠΑΣΣΙςΟ Νοτα 2025 2024

Χιρχυλαντε 91.143 73.950

Φορνεχεδορεσ 10 16.317 16.126

Αρρενδαmεντο α παγαρ 11 13.833 12.197

Σαλ〈ριοσ ε Ενχαργοσ Σοχιαισ 3.680 4.757

Οβριγα⌡εσ Φισχαισ ε Σοχιαισ 6.115 4.862

Φριασ 31.940 27.201

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο 13.1 0 5.353

Ουτρασ Χοντασ α παγαρ 10 19.258 3.454

Νο Χιρχυλαντε 52.314 60.521

Φορνεχεδορεσ 10 14.963 15.145

Αρρενδαmεντο α παγαρ 11 30.989 34.504

Προϖισο παρα Χοντινγνχιασ 12 6.362 10.872

Πατριmνιο Λθυιδο 13 74.231 79.379

Χαπιταλ Σοχιαλ 58.139 52.752

Ρεσερϖα δε Λυχροσ 16.092 26.627

Τοταλ δο Πασσιϖο ε Πατριmνιο Λθυιδο 217.688 213.850
DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟ ΦΛΥΞΟ DΕ ΧΑΙΞΑ

Μ⊃ΤΟDΟ ΙΝDΙΡΕΤΟ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

1. ΧΟΝΤΕΞΤΟ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΛ. Α ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Σ/Α − ΥΡ−

ΒΑΜ, δοmιχιλιαδα νο Βρασιλ, χοm σεδε σοχιαλ δα εmπρεσα λοχαλιζαδα να Ρυα

Ριχαρδο Εδωαρδσ ν≡ 100, ςιλα Ινδυστριαλ, Σϑ Χαmποσ � ΣΠ, χονστιτυδα ατραϖσ 

δα Λει Μυνιχιπαλ δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ δε ν° 1682/73, χοm σευσ ατοσ 

χονστιτυτιϖοσ δεϖιδαmεντε ρεγιστραδοσ να ϑυντα Χοmερχιαλ δο Εσταδο δε Σο 

Παυλο, τεm πορ οβϕετο α ρεαλιζαο δε ατιϖιδαδε σοχιοεχονmιχο, χοmερχιαλ ε 

ινδυστριαλ. Χονστιτυεm οσ οβϕετιϖοσ δα εντιδαδε: Ι − Εξεχυο δε οβρασ ε σερ−

ϖιοσ ϖολταδοσ αο δεσενϖολϖιmεντο δε 〈ρεασ υρβανασ ε ρενοϖαο δασ θυε 

σε απρεσενταρεm εm προχεσσο δε δετεριοραο, βεm χοmο οσ ρελαχιοναδοσ α 

τοδα ε θυαλθυερ χονστρυο ε ρεπαραο δε βενσ πβλιχοσ, mανυτενο δε 

ιλυmιναο πβλιχα ε ιλυmιναο πβλιχα ορναmενταλ; ΙΙ − Ιmπλανταρ, οπεραρ ε 

εξπλοραρ εστα⌡εσ τερmιναισ δε υσο πβλιχο δε πασσαγειροσ; ΙΙΙ − Ιντροδυζιρ νο 

σιστεmα δε τρανσπορτε χολετιϖο υρβανο, οσ νιβυσ mοϖιδοσ α 〈λχοολ; Ις − Οργα−

νιζαρ ε εξπλοραρ σιστεmα δε προχεσσαmεντο δε δαδοσ ε δε γρ〈Ξχα; ς − Προmο−

ϖερ α εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε λιmπεζα πβλιχα δο Μυνιχπιο; ςΙ − Ινδυστρια−

λιζαρ προδυτοσ β〈σιχοσ παρα απλιχαο εm παϖιmενταο δε θυαλθυερ 

νατυρεζα; ςΙΙ − Εξπλοραρ διρεταmεντε, ο εσταχιοναmεντο δε ϖεχυλοσ νασ ϖιασ 

ε λογραδουροσ πβλιχοσ δο Μυνιχπιο; ςΙΙΙ − Χυιδαρ δο σερϖιο φυνερ〈ριο δο 

Μυνιχπιο; ΙΞ − Χυιδαρ δο πλανεϕαmεντο ε δα ιmπλανταο δε παρθυεσ ινδυσ−
τριαισ ε/ου τεχνολ⌠γιχοσ: αδθυιριρ τερρενοσ ε προmοϖερ λοτεαmεντοσ παρα χο−
mερχιαλιζαο δε λοτεσ; Ξ − Προmοϖερ εστυδοσ ε προϕετοσ ρελαχιοναδοσ χοm ο 
δεσενϖολϖιmεντο σοχιοεχονmιχο ε υρβανστιχο δο Μυνιχπιο; ΞΙ − Ιmπλανταρ, 
οπεραρ, εξπλοραρ ε δεσενϖολϖερ 〈ρεασ δε ρεχρεαο ε λαζερ νο Μυνιχπιο; ΞΙΙ 
− Ιmπλανταρ, οπεραρ ε εξπλοραρ σιστεmα Ινδυστριαλ δε 〈λχοολ ηιδραταδο; ΞΙΙΙ − 
Ιmπλανταρ ε εξπλοραρ σερϖιο πβλιχο δε τρανσπορτε χολετιϖο; ΞΙς − Εστυδαρ, 
πλανεϕαρ ε εξεχυταρ ασ σολυ⌡εσ παρα οσ προβλεmασ δε ηαβιταο, βεm χοmο 
αδθυιριρ, προmοϖερ, χοmερχιαλιζαρ οσ σερϖιοσ ϕυλγαδοσ νεχεσσ〈ριοσ αοσ πλα−
νοσ ηαβιταχιοναισ δε ιντερεσσε δο Μυνιχπιο; Ξς − Ινδυστριαλιζαρ ε χοmερχιαλι−
ζαρ προδυτοσ β〈σιχοσ δε αρτεφατοσ δε χονχρετο δε θυαλθυερ νατυρεζα παρα 
απλιχαο να χονστρυο χιϖιλ; ΞςΙ − Ινχυmβιρ−σε δα εξεχυο δασ οβρασ δε 
χονστρυο χιϖιλ, νοταδαmεντε ρελαχιοναδασ α χονϕυντοσ ηαβιταχιοναισ; ΞςΙΙ 
− Γερενχιαρ, χοντρολαρ, Ξσχαλιζαρ, εξεχυταρ ε οπεραρ ατιϖιδαδεσ ϖολταδασ αο 
τρνσιτο, βεm χοmο ρεαλιζαρ αυτυα⌡εσ νοσ χασοσ περmιτιδοσ πορ λει. 1.2. DΕ−
ΧΛΑΡΑ∩℘Ο DΕ ΧΟΝΦΟΡΜΙDΑDΕ. Α εmισσο δεσσασ δεmονστρα⌡εσ Ξ−
νανχειρασ δα Υρβανιζαδορα Μυνιχιπαλ Σ/Α φοραm απροϖαδασ πελα Αδmινιστρα−
ο εm 23 δε αβριλ δε 2026. 2. ΒΑΣΕ DΕ ΠΡΕΠΑΡΑ∩℘Ο Ε ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο 
DΑΣ ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ ΠΟΛ⊆ΤΙΧΑΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ. 2.1 Βασε δε απρεσενταο
δασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ. Ασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ φοραm ελαβο−
ραδασ ε εστο σενδο απρεσενταδασ εm χονφορmιδαδε χοm ασ νοϖασ πρ〈τιχασ 
χοντ〈βεισ αδοταδασ νο Βρασιλ, εm χονσοννχια χοm οσ πρινχπιοσ χοντ〈βεισ 
πρεϖιστοσ να λεγισλαο σοχιετ〈ρια 6.404/76, αλτεραδα πελα 11.638/07 ε λει 
11.941/09 ε πελασ νορmασ εmιτιδασ πελο Χονσεληο Φεδεραλ δε Χονταβιλιδαδε. 

Α εmπρεσα εm 2023 πασσου α σερ δε γρανδε πορτε, εm ϖιρτυδε δο φατυραmεν−
το ανυαλ δε 2022, χοm ισσο, φεζ α αδοο δασ νορmασ χοmπλετασ δο ΧΠΧ α 
παρτιρ δε 1≡ δε ϕανειρο δε 2023. 2.2 Συm〈ριο δασ πρινχιπαισ πρ〈τιχασ χον−
τ〈βεισ αδοταδασ. α) Μοεδα φυνχιοναλ ε δε απρεσενταο. Ασ δεmονστρα−
⌡εσ Ξνανχειρασ εστο απρεσενταδασ εm Ρεαισ (Ρ∃), θυε  α mοεδα φυνχιο−
ναλ ε mοεδα δε απρεσενταο δα Χοmπανηια. Οσ ϖαλορεσ σο απρεσενταδοσ 
εm mιληαρεσ δε ρεαισ. β) Απυραο δο ρεσυλταδο. Ο ρεσυλταδο  απυραδο 
πελο ρεγιmε χοντ〈βιλ δε χοmπετνχια δε εξερχχιοσ. Dεσσα φορmα, ασ ρεχειτασ 
ε οσ χυστοσ ινχλυεm οσ ρενδιmεντοσ, οσ ενχαργοσ ε ασ ϖαρια⌡εσ mονετ〈ριασ 
αυφεριδασ ατ α δατα δο βαλανο, θυε φοραm χαλχυλαδοσ χοm βασε εm νδιχεσ 
ου ταξασ οΞχιαισ ε ινχιδεm σοβρε ατιϖοσ ε πασσιϖοσ χιρχυλαντεσ ε νο χιρχυλαν−
τεσ. χ) Ατιϖοσ ε πασσιϖοσ χιρχυλαντεσ ε νο χιρχυλαντεσ. Οσ ατιϖοσ σο 
χλασσιΞχαδοσ χοmο χιρχυλαντεσ θυανδο ρεαλιζ〈ϖεισ δεντρο δοσ δοζε mεσεσ 
σεγυιντεσ. Οσ πασσιϖοσ χιρχυλαντεσ ε νο χιρχυλαντεσ σο δεmονστραδοσ πε−
λοσ mονταντεσ νοσ θυαισ ελεσ σερο λιθυιδαδοσ χονσιδερανδο α δατα δε χαδα 
βαλανο, ινχλυινδο ϕυροσ προϖισιοναδοσ ε ϖαρια⌡εσ mονετ〈ριασ ου χαmβιαισ 
δε αχορδο χοm ασ χονδι⌡εσ χοντρατυαισ. δ) Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα. 
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα ινχλυεm ο χαιξα, οσ δεπ⌠σιτοσ βανχ〈ριοσ ε 
απλιχα⌡εσ χοm λιθυιδεζ ιmεδιατα, θυε σο προνταmεντε χονϖερσϖεισ εm υm 
mονταντε χονηεχιδο δε χαιξα, χοm βαιξο ρισχο δε ϖαριαο νο mερχαδο ε 
εστο σενδο δεmονστραδοσ πελο χυστο αχρεσχιδο δε ϕυροσ αυφεριδοσ ατ α 
δατα δο βαλανο. ε) Χοντασ α ρεχεβερ. Χοντασ α ρεχεβερ σο ρεγιστραδασ ε 
mαντιδασ νο βαλανο πατριmονιαλ πελο ϖαλορ δοσ ττυλοσ, αϕυσταδο α ϖαλορ πρε−
σεντε, θυανδο απλιχ〈ϖελ, ρεπρεσενταδασ, πρινχιπαλmεντε, πορ χρδιτοσ δε σερ−
ϖιοσ πρεσταδοσ. φ) Εστοθυεσ. Οσ εστοθυεσ σο χοmποστοσ, πρινχιπαλmεντε, 
πορ mατεριαισ δε οπεραο ε αϖαλιαδοσ αο χυστο mδιο δε αθυισιο, νο 
εξχεδενδο ο σευ ϖαλορ δε mερχαδο, χονφορmε ΧΠΧ 16. γ) Ινϖεστιmεντοσ. 
Οσ ινϖεστιmεντοσ χορρεσπονδεm α προπριεδαδε παρα ινϖεστιmεντο θυε σο 
ρεγιστραδοσ πελο σευ πρεο δε χοmπρα ε θυαισθυερ χυστοσ διρεταmεντε ιmπυ−
τ〈ϖεισ. η) Ιmοβιλιζαδο. Ο ιmοβιλιζαδο  ρεγιστραδο αο χυστο δε αθυισιο ου 
χονστρυο, δεδυζιδο δασ ρεσπεχτιϖασ δεπρεχια⌡εσ αχυmυλαδασ χαλχυλαδασ 
πελο mτοδο λινεαρ χοm βασε νασ ϖιδασ τεισ εστιmαδασ δοσ βενσ. Α Αδmινισ−
τραο ρεϖισα ανυαλmεντε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο δοσ ατιϖοσ χοm ο οβϕετιϖο 
δε αϖαλιαρ εϖεντοσ ου mυδανασ νασ χιρχυνστνχιασ εχονmιχασ, οπεραχιο−
ναισ ου τεχνολ⌠γιχασ θυε ποσσαm ινδιχαρ δετεριοραο ου περδα δε σευ ϖαλορ 
ρεχυπερ〈ϖελ. Θυανδο ταισ εϖιδνχιασ σο ιδεντιΞχαδασ, ε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λ−
θυιδο εξχεδε ο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ,  χονστιτυδα προϖισο παρα περδασ αϕυσ−
τανδο ο ϖαλορ χοντ〈βιλ αο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ. ι) Dιρειτο δε Υσο ε Αρρενδα−
mεντο. Α εmπρεσα ρεχονηεχε οσ ατιϖοσ δε υσο να δατα ινιχιαλ δο χοντρατο. Α 
δεπρεχιαο  χαλχυλαδα πελο mτοδο λινεαρ, πελο πραζο Ξναλ δο χοντρατο. Να 
δατα δε ινχιο δο αρρενδαmεντο, α Χοmπανηια ρεχονηεχε οσ πασσιϖοσ δε 
αρρενδαmεντο mενσυραδοσ πελο ϖαλορ πρεσεντε δε παγαmεντοσ δε αρρενδα−
mεντο α σερεm φειτοσ δυραντε ο πραζο δα λοχαο mενσυραδο χοm βασε νο 
χοντρατο ε εm οπ⌡εσ δε ρενοϖαο. Αο χαλχυλαρ ο ϖαλορ πρεσεντε δοσ παγα−
mεντοσ δε αρρενδαmεντο, α εmπρεσα υσα υmα ταξα ινχρεmενταλ δε εmπρσ−
τιmο. ϕ) Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ χορρεντεσ ε διφεριδοσ. Α 
τριβυταο σοβρε ο λυχρο χοmπρεενδε ο ιmποστο δε ρενδα ε α χοντριβυιο 
σοχιαλ. Ο ιmποστο δε ρενδα  χοmπυταδο σοβρε ο λυχρο τριβυτ〈ϖελ πελα αλθυο−
τα δε 15%, αχρεσχιδο δο αδιχιοναλ δε 10% παρα οσ λυχροσ θυε εξχεδερεm Ρ∃ 
240 mιλ νο περοδο δε 12 mεσεσ, ενθυαντο θυε α χοντριβυιο σοχιαλ  χοm−
πυταδα πελα αλθυοτα δε 9% σοβρε ο λυχρο τριβυτ〈ϖελ, ρεχονηεχιδοσ πελο ρεγι−
mε δε χοmπετνχια; πορταντο, ασ ινχλυσ⌡εσ αο λυχρο χοντ〈βιλ δε δεσπεσασ 
τεmποραριαmεντε νο δεδυτϖεισ, ου εξχλυσ⌡εσ δε ρεχειτασ τεmποραριαmεντε 
νο τριβυτ〈ϖεισ, χονσιδεραδασ παρα απυραο δο λυχρο τριβυτ〈ϖελ χορρεντε γε−
ραm χρδιτοσ ου δβιτοσ τριβυτ〈ριοσ διφεριδοσ. Ιmποστο διφεριδο  γεραδο πορ 
διφερενασ τεmπορ〈ριασ να δατα δο βαλανο εντρε ασ βασεσ Ξσχαισ δε ατιϖοσ ε 
πασσιϖοσ ε σευσ ϖαλορεσ χοντ〈βεισ. Ο ϖαλορ χοντ〈βιλ δοσ ιmποστοσ διφεριδοσ 
ατιϖοσ  ρεϖισαδο εm χαδα δατα δο βαλανο ε βαιξαδο να εξτενσο εm θυε 
νο  mαισ προϖ〈ϖελ θυε λυχροσ τριβυτ〈ϖεισ εσταρο δισπονϖεισ παρα περmιτιρ 
θυε τοδο ου παρτε δο ιmποστο διφεριδο ατιϖο ϖενηα α σερ υτιλιζαδο. κ) ϑυλγα−
mεντοσ, εστιmατιϖασ ε πρεmισσασ χοντ〈βεισ σιγνιΞχατιϖασ. ϑυλγαmεν−
τοσ. Α πρεπαραο δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ δα Χοmπανηια ρεθυερ θυε 
α Αδmινιστραο φαα ϕυλγαmεντοσ ε εστιmατιϖασ ε αδοτε πρεmισσασ θυε αφε−
ταm οσ ϖαλορεσ απρεσενταδοσ δε ρεχειτασ, δεσπεσασ, ατιϖοσ ε πασσιϖοσ, βεm 
χοmο ασ διϖυλγα⌡εσ δε πασσιϖοσ χοντινγεντεσ, να δατα−βασε δασ δεmονσ−
τρα⌡εσ Ξνανχειρασ. Χοντυδο, α ινχερτεζα ρελατιϖα α εσσασ πρεmισσασ ε εστι−
mατιϖασ ποδερια λεϖαρ α ρεσυλταδοσ θυε ρεθυειραm υm αϕυστε σιγνιΞχατιϖο αο 
ϖαλορ χοντ〈βιλ δο ατιϖο ου πασσιϖο αφεταδο εm περοδοσ φυτυροσ. Εστιmατιϖασ 
ε πρεmισσασ. Ασ πρινχιπαισ πρεmισσασ ρελατιϖασ α φοντεσ δε ινχερτεζα νασ 
εστιmατιϖασ φυτυρασ ε ουτρασ ιmπορταντεσ φοντεσ δε ινχερτεζα εm εστιmατιϖασ 
να δατα δο βαλανο, ενϖολϖενδο ρισχο σιγνιΞχατιϖο δε χαυσαρ υm αϕυστε σιγνι−
Ξχατιϖο νο ϖαλορ χοντ〈βιλ δοσ ατιϖοσ ε πασσιϖοσ νο πρ⌠ξιmο εξερχχιο σοχιαλ, 
σο δισχυτιδασ α σεγυιρ: ςιδα τιλ δο ατιϖο ιmοβιλιζαδο. Α δεπρεχιαο ου 

ΝΟΤΑΣ ΕΞΠΛΙΧΑΤΙςΑΣ ℵΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ DΟΣ 
ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟΣ ΦΙΝDΟΣ ΕΜ 31 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025/2024

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΑΣ ΜΥΤΑ∩∏ΕΣ DΟ ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

ΧΑΠΙΤΑΛ 
ΣΟΧΙΑΛ

ΡΕΣΕΡςΑ DΕ ΛΥΧΡΟΣ ΛΥΧΡΟΣ/
ΠΡΕϑΥ⊆ΖΟΣ 

ΑΧΥΜΥΛΑDΟΣ
ΤΟΤΑΛ

ΛΕΓΑΛ ΕΣΤΑΤΥΤℑΡΙΑ DΙςΙDΕΝDΟΣ 
ΠΡΟΠΟΣΤΟΣ

ΣΑΛDΟ ΕΜ 1≡ ϑΑΝ. DΕ 2024 47.513 1.386 24.681 724 0 74.305

Αυmεντο δε Χαπιταλ χ/ διϖιδενδοσ ε ϑΧΠ  5.238  0  0  (724)  0  4.514 

Λυχρο Λθυιδο δο Εξερχχιο  0  0  0  0  5.913  5.913 

Dιϖιδενδοσ (Νοτα 13.1)  0  0  0  34  (34)  0 

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο (Νοτα 13.2)  0  0  0  0  (5.353)  (5.353)

Χονστιτυιο δε Ρεσερϖασ  0  28  498  0  (526)  0 

ΣΑΛDΟ ΕΜ 31 DΕΖ. DΕ 2024  52.752  1.414  25.179  34  0  79.379 

Αυmεντο δε Χαπιταλ χ/ διϖιδενδοσ ε ϑΧΠ 5.387 0 0  (34) 0 5.353

Πρεϕυζο Λθυιδο δο Εξερχχιο 0 0 0 0  (10.501)  (10.501)

Dιϖιδενδοσ (Νοτα 13.1) 0 0 0 0 0 0

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο (Νοτα 13.2) 0 0 0 0 0 0

Υτιλιζαο δε Ρεσερϖα 0 0  (10.501) 0 10.501  0 

ΣΑΛDΟ ΕΜ 31 DΕΖ. DΕ 2025 58.139 1.414 14.678 0  0 74.231

αmορτιζαο δοσ ατιϖοσ ιmοβιλιζαδο ε ιντανγϖελ χονσιδερα α mεληορ εστιmατι−
ϖα δα Αδmινιστραο σοβρε α υτιλιζαο δεστεσ ατιϖοσ αο λονγο δε συασ οπε−
ρα⌡εσ. Μυδανασ νο χεν〈ριο εχονmιχο ε/ου νο mερχαδο χονσυmιδορ πο−
δεm ρεθυερερ α ρεϖισο δεσσασ εστιmατιϖασ δε ϖιδα τιλ. Περδα πορ ρεδυο 
αο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ δε ατιϖοσ νο Ξνανχειροσ. Α Αδmινιστραο ρεϖισα 
πελο mενοσ ανυαλmεντε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο δοσ ατιϖοσ χοm ο οβϕετιϖο δε 
αϖαλιαρ εϖεντοσ ου mυδανασ νασ χιρχυνστνχιασ εχονmιχασ, οπεραχιοναισ 
ου τεχνολ⌠γιχασ, θυε ποσσαm ινδιχαρ δετεριοραο ου περδα δε σευ ϖαλορ ρε−
χυπερ〈ϖελ. Σενδο ταισ εϖιδνχιασ ιδεντιΞχαδασ, ε ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο εξ−
χεδερ ο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ,  χονστιτυδα προϖισο παρα δεσϖαλοριζαο, αϕυσ−
τανδο ο ϖαλορ χοντ〈βιλ λθυιδο αο ϖαλορ ρεχυπερ〈ϖελ χονφορmε ΧΠΧ 01. Ο ϖαλορ 
ρεχυπερ〈ϖελ δε υm ατιϖο ου δε δετερmιναδα υνιδαδε γεραδορα δε χαιξα  
δεΞνιδο χοmο σενδο ο mαιορ εντρε ο ϖαλορ εm υσο ε ο ϖαλορ λθυιδο δε ϖενδα. 
Να εστιmατιϖα δο ϖαλορ εm υσο δο ατιϖο, οσ Υυξοσ δε χαιξα φυτυροσ εστιmαδοσ 
σο δεσχονταδοσ αο σευ ϖαλορ πρεσεντε, υτιλιζανδο υmα ταξα δε δεσχοντο 
αντεσ δοσ ιmποστοσ, θυε ρεΥιτα ο χυστο mδιο πονδεραδο δε χαπιταλ παρα ο 
σετορ δε σερϖιοσ εm θυε οπερα α υνιδαδε γεραδορα δε χαιξα. Προϖισο παρα 
χοντινγνχιασ. Α Χοmπανηια ρεγιστρου προϖισο, ασ θυαισ ενϖολϖεm χονσι−
δερ〈ϖελ ϕυλγαmεντο πορ παρτε δα Αδmινιστραο, παρα ρισχοσ Ξσχαισ, τραβαληισ−
τασ ε χϖεισ θυε, χοmο ρεσυλταδο δε υm αχοντεχιmεντο πασσαδο,  προϖ〈ϖελ 
θυε υmα σαδα δε ρεχυρσοσ ενϖολϖενδο βενεφχιοσ εχονmιχοσ σεϕα νεχεσ−
σ〈ρια παρα λιθυιδαρ α οβριγαο ε υmα εστιmατιϖα ραζο〈ϖελ ποσσα σερ φειτα δο 
mονταντε δεσσα οβριγαο. Α Χοmπανηια ταmβm εστ〈 συϕειτα α ρειϖινδιχα−
⌡εσ λεγαισ, χϖεισ ε τραβαληιστασ χοβρινδο ασσυντοσ θυε αδϖm δο χυρσο 
νορmαλ δασ ατιϖιδαδεσ δε σευσ νεγ⌠χιοσ. Α αϖαλιαο δα προβαβιλιδαδε δε 
περδα ινχλυι α αϖαλιαο δασ εϖιδνχιασ δισπονϖεισ, α ηιεραρθυια δασ λεισ, ασ 
ϕυρισπρυδνχιασ δισπονϖεισ, ασ δεχισ⌡εσ mαισ ρεχεντεσ νοσ τριβυναισ ε συα 
ρελεϖνχια νο ορδεναmεντο ϕυρδιχο, βεm χοmο α αϖαλιαο δοσ αδϖογαδοσ 
ιντερνοσ. Ασ προϖισ⌡εσ σο ρεϖισαδασ ε αϕυσταδασ παρα λεϖαρ εm χοντα αλτερα−
⌡εσ νασ χιρχυνστνχιασ ταισ χοmο πραζο δε πρεσχριο απλιχ〈ϖελ, χονχλυσ⌡εσ 
δε ινσπε⌡εσ Ξσχαισ ου εξποσι⌡εσ αδιχιοναισ ιδεντιΞχαδασ χοm βασε εm 
νοϖοσ ασσυντοσ ου δεχισ⌡εσ δε τριβυναισ. Οσ ρεσυλταδοσ ρεαισ ποδεm διφεριρ 
δασ εστιmατιϖασ. Α Χοmπανηια ρεϖισα συασ εστιmατιϖασ ε πρεmισσασ πελο mε−
νοσ ανυαλmεντε. 3. ΧΑΙΞΑ Ε ΕΘΥΙςΑΛΕΝΤΕΣ DΕ ΧΑΙΞΑ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Χαιξασ 21 26

Βανχοσ 32 26

Απλιχα⌡εσ Φινανχειρασ 23.583 16.024

Τοταλ δε Χαιξα ε Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα 26.636 16.076

Ασ απλιχα⌡εσ Ξνανχειρασ σο ρεαλιζαδασ εm mοεδα ναχιοναλ, χορρεσπονδεντεσ 
α φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο εm ρενδα Ξξα, χοm ρενταβιλιδαδε αχυmυλαδα εm 
2025 δε 14,48%. 4. ΧΟΝΤΑΣ Α ΡΕΧΕΒΕΡ.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Χοντασ α ρεχεβερ δε παρτεσ ρελαχιοναδασ 48.416 50.482

Χοντασ α ρεχεβερ δε τερχειροσ 1.411 1.707

 Τοταλ Χοντασ α Ρεχεβερ 49.827 52.189

Ασ χοντασ α ρεχεβερ δε παρτεσ ρελαχιοναδασ ρεφερεm−σε α ϖαλορεσ α ρεχεβερ 
δα Πρεφειτυρα Μυνιχιπαλ δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, αχιονιστα χοντρολαδορ δα 
Χοmπανηια. Νο χοντασ α ρεχεβερ χονστα ο ϖαλορ δε Ρ∃ 49.827 (Εm Μιλ Ρ∃) 
δοσ θυαισ Ρ∃ 32.531 (Εm Μιλ Ρ∃) ρεφερεm−σε α σερϖιοσ εξεχυταδοσ, φατυραδοσ 
νοσ mεσεσ σεγυιντεσ, θυε σο ρεγιστραδοσ δε αχορδο χοm ο ρεγιmε δε χοm−
πετνχια. 5. ΕΣΤΟΘΥΕΣ. Οσ εστοθυεσ εστο ρεγιστραδοσ α ϖαλορεσ πασσϖεισ 
δε ρεχυπεραο, χονφορmε ΧΠΧ 16.

DΕΣΧΡΙ∩℘Ο 2025 2024

Χοmβυστϖεισ ε λυβριΞχαντεσ 177 175

Χονστρυο χιϖιλ 421 559

Ελετροελετρνιχοσ 1.557 1.427

Ηιγιενε ε λιmπεζα 672 293

Ματεριαλ φυνερ〈ριο 211 221

Υνιφορmεσ 1.654 1.526

Ματεριαλ δε σεγυρανα 315 278

Ουτροσ ιτενσ 486 525

Τοταλ δε Εστοθυεσ 5.494 5.004

Νοτα 2025 2024

Ρεχειτα Οπεραχιοναλ Λθυιδα 15 413.720 411.353 

Χυστοσ δοσ Σερϖιοσ ε ςενδασ 16 (357.536) (345.766)

Ρεσυλταδο Βρυτο 56.184 65.587 

Dεσπεσασ/Ρεχειτασ  (64.720)  (57.914)

Dεσπεσασ Αδmινιστρατιϖασ 17 (69.361) (59.779)

Dεσπεσασ Τριβυτ〈ριασ (1.379) (1.066)

Ουτρασ Ρεχειτασ/Dεσπεσασ 18 6.020 2.931 

Ρεσυλταδο Αντεσ δασ Ρεχειτασ ε 
Dεσπεσασ Φινανχειρασ  (8.536) 7.673 

Ρεσυλταδο Φινανχειρο Λθυιδο 19 (815) (1.622)

Ρεσυλταδο Αντεσ δο ΙΡΠϑ ε ΧΣΛΛ  (9.351) 6.051 

Ιmποστο δε Ρενδα ε Χοντριβυιο Σοχιαλ 
Χορρεντεσ

0 (210)

Ιmποστο δε Ρενδα ε Χοντριβυιο Σοχιαλ 
Dιφεριδοσ

(1.150) 72 

Λυχρο (Πρεϕυζο) Λθυιδο δο Εξερχχιο  (10.501) 5.913 

Πορ Λοτε δε 1.000 Α⌡εσ δο Χαπιταλ 
Σοχιαλ 4,75 2,67 

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΕΜ 31/12/2025 (Εm Μιλ Ρ∃)

χοντινυα....

ΦΛΥΞΟ DΕ ΧΑΙΞΑ − ΑΤΙςΙDΑDΕΣ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ 2025 2024

Ρεσυλταδο αντεσ δο ΙΡΠϑ ε ΧΣΛΛ (10.501) 6.123 

Αϕυστεσ

Dεπρεχια⌡εσ ε Αmορτιζα⌡εσ 3.943 3.783 

Τριβυτοσ Dιφεριδοσ 1.150 (72)

Προϖισο/Ρεϖερσο Χοντινγνχιασ (4.510) (1.584)

Ρεσυλταδο δα Βαιξα δε Ιmοβιλιζαδο 50 114 

Dεπρεχιαο Dιρειτο δε Υσο 13.017 12.761 

Απροπριαο Ενχαργοσ Φινανχειροσ Αρρενδαmεντο 7.514 6.834 

Αϕυστε Αρρενδαmεντο 54 (85)

 10.717  27.874 

Αυmεντο/Ρεδυο Χοντασ δο Ατιϖο ε Πασσιϖο

Χοντασ α Ρεχεβερ 2.362 (4.239)

Ιmποστοσ α Ρεχυπεραρ (745) (13.589)

Εστοθυε (490) 831 

Dεmαισ Ατιϖοσ Χιρχυλαντεσ (625) 1.671 

Dεmαισ Ατιϖοσ νο Χιρχυλαντεσ (4.455) (6.478)

Φορνεχεδορεσ 191 1.241 

Φριασ 4.739 1.610 

Dεmαισ Πασσιϖοσ Χιρχυλαντε 15.980 4.012 

Dεmαισ Ατιϖοσ νο Χιρχυλαντεσ (182) 0

Ιmποστο δε Ρενδα ε Χοντριβυιο Σοχιαλ παγοσ 0 (210)

ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ  ΓΕΡΑDΟ ΠΕΛΑΣ ΑΤΙςΙDΑDΕΣ 
ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ  27.492  12.723 

ΙΝςΕΣΤΙΜΕΝΤΟΣ

Αθυισιο δε Ινϖεστιmεντο (10) 0 

Αθυισιο δε Ιmοβιλιζαδο (518) (992)

ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΧΟΝΣΥΜΙDΟ ΠΕΛΑΣ 
ΑΤΙςΙDΑDΕΣ DΕ ΙΝςΕΣΤΙΜΕΝΤΟΣ  (528)  (992)

ΦΙΝΑΝΧΙΑΜΕΝΤΟΣ

Αυmεντο δε Χαπιταλ 5.387 5.238 

Dιϖιδενδοσ (34) (724)

ϑυροσ σοβρε Χαπιταλ Πρ⌠πριο (5.353) (4.514)

Αρρενδαmεντο α παγαρ (19.404) (17.725)

ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΓΕΡΑDΟ/ΧΟΝΣΥΜΙDΟ ΠΕΛΑΣ 
ΑΤΙςΙDΑDΕΣ DΕ ΦΙΝΑΝΧΙΑΜΕΝΤΟΣ (19.404) (17.725)

ΑΥΜΕΝΤΟ/ΡΕDΥ∩℘Ο Λ⊆ΘΥΙDΑ ΝΟ ΧΑΙΞΑ Ε 
ΕΘΥΙςΑΛΕΝΤΕΣ DΕ ΧΑΙΞΑ  7.560  (5.994)

Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ νο ινχιο δο εξερχχιο 16.076 22.071 

Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ νο Ξναλ δο εξερχχιο 23.636 16.076 

Ασ νοτασ εξπλιχατιϖασ σο παρτε ιντεγραντε δασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ
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ΑΠΠ

Εσταδο

A forma mais ágil

e inteligente de

se informar

• Acesse notícias

pelo celular de onde 

estiver.

• Receba conteúdos 

recomendados.

• Ative notificações

de publicações 

importantes.

• Siga seus

colunistas preferidos.

• Deixe sua opinião na 

caixa de comentários.

Baixe agora!

Encontra-se aberta neste Centro de Progressão Penitenciária de São 

Vicente, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90006/2026, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, referente ao Processo nº 

006.00173409/2026-22 cujo objeto é GENEROS ALIMENTICIOS - 

PERECIVEIS. A sessão pública será realizada no dia 07/05/2026, 

a partir das 09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - REGISTRO CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 111ª (Centésima Décima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
111ª (Centésima Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
12.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 111ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia de maio de 2026, às 12:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo 
o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativa ao exercício social findo 
em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do 
artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 12.16 do Termo de Securitização, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial De Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias 
serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, maioria dos presentes na Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, 
o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 
AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os 
Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia 
do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além 
da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 85ª (Octogésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.a.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 85ª
(Octogésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares 
de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 85ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos pela Fazenda da Toca Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de 
Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 15:30 horas, exclusivamente de 
forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora,
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 
CVM nº 60 e da Cláusula 12.4. do Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª 
(segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de 
Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, 
no mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de 
CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia.
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado 
o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, 
tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as 
condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença 
verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração 
de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira), 

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 11ª (Décima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.4 do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 11ª (décima primeira) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 14:00 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativa ao exercício 
social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais 
não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do 
artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.14 do Termo de Securitização, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA presentes na respectiva Assembleia. 
(i) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(ii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais. (iii) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 23 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 

e 2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4 
do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 13ª (décima terceira) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 14:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.4 do 
Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.
com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 
2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início 
da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira),  

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 
2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 45ª (Quadragésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 45ª Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
Diversificados” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª 
(segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de 
maio de 2026, às 14:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso 
I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.3.1 do Termo de 
Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis Titulares de CRA em Circulação que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo 
com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, 
os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 03 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 03.12.2025, às 10:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”).  
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4º c/c art. 133, §§4º e 5º da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“Lei das S.A.”). 3. Livro de Presença: Presente a unanimidade dos acionistas da Companhia, a saber, 
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. e BBV America S.L., ambos representados pelos procuradores Frederico de Campos 
Ventriglia e Erika Claro Glorigiano, Diretores da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Frederico de 
Campos Ventriglia; Secretária: Erika Claro Glorigiano. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre a eleição 
de novos Diretores da Companhia. 6. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, 
os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 6.1. Eleger como novos diretores da 
Companhia, de forma unificada com os demais membros da Diretoria já empossados e eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, realizada em 30 de abril de 2025, todos Diretores sem designação específica, com mandatos 
até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2028, a saber: (i) Luis Lucena Gonzalez, espanhol, casado, 
administrador de empresas, devidamente registrado no Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Polícia 
Federal sob RNM nº B334892-C e inscrito no CPF sob nº 079.489.868-80; (ii) Rodrigo de Almeida Martins, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 33.283.688 e inscrito no CPF sob nº 303.291.478-70; e 
(iii) Rodrigo Fittipaldi Rocha, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
22.434.411 e inscrito no CPF sob nº 156.987.688-62; todos residentes na Cidade e Estado de São Paulo, com domicílio 
profissional na Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 
04536-010. 6.1.1. Os Diretores ora eleitos não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, ao acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do art. 147 
da Lei das S.A.; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) 
se encontram livres e desimpedidos para o exercício de suas atribuições, e preenchem todas as condições previstas na 
Resolução CMN nº 4.970/21, sendo certo que a eles foi dado amplo conhecimento da legislação aplicável; e (iv) não 
ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não ter, nem representar, interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei das S.A. 6.1.2. Os Diretores ora 
eleitos deverão tomar posse em seus cargos após o cumprimento das formalidades legais, incluindo a homologação da 
eleição pelo Banco Central do Brasil, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, e permanecerão em seus 
respectivos cargos até a posse de seus substitutos. 6.1.3. Por fim, foi aprovada pela unanimidade dos acionistas a 
lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, na forma dos artigos 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata que depois 
de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no 
livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Frederico de Campos Ventriglia 
- Presidente da Mesa; Erika Claro Glorigiano - Secretária da Mesa. JUCESP nº 134.751/26-7 em 10/03/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.
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